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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ MunIcIpal do 

lagittEgga 
Nossa Cidade, Nesse Orgulho 

DECRETO N° 166/97 

Dispõe sobre o expediente de trabalho nos órgãos da 
Administração Direta e Indireta, do Município de Umuarama, no 
período de 22 de dezembro de 1997 a 10 de janeiro de 1998. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

CONSIDERANDO a publicamente reconhecida situação de 
dificuldades financeiras porque transitam os Municípios, do que não discrepa o 
Município de Umuarama; 

CONSIDERANDO os costumes locais e inclusive nacionais 
no sentido da diminuição das atividades econômicas no interregno entre o período 
imediatamente anterior ao dia de Natal e posterior ao Dia de Reis, com a 
coincidência das férias escolares, o que possibilita a redução da intensidade da 
prestação de serviços públicos, sem maiores prejuízos à comunidade; 

CONSIDERANDO, assim, a viabilidade de se fazer coincidir 
aquele decréscimo nas atividades econômicas à contenção das despesas com os 
serviços públicos, o que será possível com a concessão de férias coletivas aos 
servidores municipais; 

CONSIDERANDO que, embora inaplicável aos servidores 
municipais o disposto no § 2°  do art. 139 ia C.L.T., cuja regência se dá pela Lei 
Complementar n° 18/92 e alteraçõe's-posteriores, foi dada ciência ao Sindicato dos 
Servidores Públicos do Município de Umuarama, assim como à representação local 
do Ministério do Trabalho da pretensão da Municipalidade de concessão das 
referidas férias coletivas; e 

CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço 
público, a exigir a manutenção dos serviços essenciais, assim como a uniformidade 
na conduta entre os diversos órgãos da Administração Direta e Indireta do Município, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam concedidas férias coletivas a todos os 
servidores municipais, , ftispendéndp-i-se-/o -pedié9tegde,t, trabalho dos órgãos da 
AdministraçãO birefanL,9: Indireta, »n9 Pétíciéló 	? ide _dezembro de 1997 a 10 de 
janeiro de 1'998, \t'cohi_ exCe'çãoYdie se-Mços)-'e's"Sendiais do MUNICIPIO DE 
UMUARAMA; FUNDAÇÃO CULTU0kg.  1:5ÈWMU-AãAMÁ; ADMINISTRAÇÃO DE 
• CEMITÉRIOS E $ERVIÇOS kFUNERÁRIOS t—ACESF re SERVIÇO AUTÁRQUICO 
DE PAVIMENTAÇAO ='SERAUPA. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 166/97 

Art. 2°. O funcionamento dos serviços essenciais será 
disciplinado em escala e número suficiente, por cada órgão, relativamente aos seus 
servidores e serviços, de forma a não sofrerem solução dê continuidade. 

Parágrafo único. Consideram-se serviços essenciais os 
relacionados à saúde, limpeza pública e coleta de lixo, serviços funerários e serviços 
rodoviários, devendo ainda ser mantido plantão no horário normal de expediente, 
para expedição de eventuais certidões negativas de tributos. 

Art. 3°. Providencie a Divisão de R rsos Humanos, as 
devidas anotações das férias 	_ mos termos deste D creto, em relação aos 
servidores que delas se be ¡ciarem. 

A 
publicação, revogadas as 

em gor na data de sua 4°. Este Decreto ent 
sposições em contrário. 

Umuara 18 

Ii 

dezembro de 1997. 

OU Â141.181$1" Á4 OCIADLIS 

ovos I 

Blákákáliddà 

ANTONIO F 
PRE 

RNANDO 	VACA 
ITO MUNICI" L 

    

~,* 

iT I k2 LINILI 

O Â? A D,l!fivii-0->' '43:3>40:tri 

ADMINISTRAÇÃO SECR 



Sua 3b stsb sn log) me ine eeioeO ee3 .°4 
onÉlJnoo me asõçieoqa 

A 
as aebeQ0V91 ,oE).2s3i)clucl 

A3AV OCWIAMA 9 01140TkIA 
IDIOUM OTI 

1 
A. vee r sisumU sb oidmeseb 

D1V 

AMARAUMU 30 JA,113114UM ARUTI3n3fici  
•blaq04."1,,+01~1 

 

ÀtIAnAcROOOOATa3 
JUii 

ou'uzit0 °mit 	asedi 

VC4V.so • 	OT3f13110 

elea aísioneeas eo,2iviee aob otnemánobnui O .n .11A 
81.30a aos eJnemsviislei ,o'Ap-o5 sbso loq .eineioilue afemún e sisoae me obsnilqbaib 

.ebsbiunitnoo eb okuloe meie-doe afi e SMIOt eb ,aoQi\nee e asnobiNnea 

ao aisbneeae 2o9ivlea ea-msiebiano0 	otslekleci 
a0Wiea e aohèlenut alniVlea ,OXii eb sleloo e soildúq sseqmil ,ebúsa É aobsnotastel 
,elnsibeqxe eb Isrmon onSlod on oÊInsisq obiinsm iee sbnts obneveb ,aohàivoboi. :  

.aoludht elo asvdspen aetbd"Teo aisuineve eb oã9ibeqxe siso 

as ,eonsmuH eoal A eb oãaiviC] s eionebivan 
aos oksiel me ,ofeb elaeb eomlet ao 	- a • • ashel asb asc"»sions asbiveb 

ea asleb eup aembi‘nee 

- 	' 
OAQAAT211,11MC1~51038 

PUBLICADO NA TRIBUNA DO 
POVO DE 0 
DE N.o 
UMUARA40 C)3  2ãJ 1  9g 

.Mele1311 ; 

NICAÇÂO  


	00000001
	00000002
	00000003

